LEI Nº 3.621/93

AUTORIZA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS MENORES DO PROMAM

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, no corrente exercício, uma gratificação especial aos menores que, inscritos do Programa Municipal de Atendimento ao Menor – PROMAM -, criar pela Lei nº 2.135/86 prestam serviços aos órgãos da Prefeitura Municipal.

§ 1º - O valor máximo da gratificação a que se refere o artigo corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do vencimento, relativo ao mês de dezembro, do cargo GH-I-1 do Quadro de Servidores do Poder Executivo:

§ 2º - O valor da gratificação será pago proporcionalmente nas seguintes hipóteses:

I – se o número de meses trabalhados for inferior a 12(doze);

II – se a jornada de trabalho for inferior a 7 (sete) horas diárias.

Art. 2º Para atender ao disposto nesta Lei fica o Chefe Executivo autorizado a abrir crédito especial até o montante de CR$2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil cruzeiros reais), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

